

 LEI MUNICIPAL  Nº 338/2001, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.001.




“CRIA CARGOS EFETIVOS, ESTABELECE SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc.VI, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,






L E I


Art. 1º - Ficam criados os seguintes cargos de provimento efetivo:

           DENOMINAÇÃO DO CARGO          Nº DE CARGOS   PADRÃO JORNADA

           Coordenador Pedagógico                                 01                     06             20 horas

           Encanador                                                         01                     03             40 horas


Parágrafo Único – Para o cargo de Coordenador Pedagógico é necessário a comprovação de conclusão de curso superior.


Art. 2º - As atribuições de cada cargo encontram-se no anexo I e II, que faz parte integrante da presente lei.


Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento.


Art. 4º - O cargo de coordenador pedagógico, em caráter de confiança, criado pela Lei Municipal nº 298/01, fica extinto com a nomeação do coordenador em caráter efetivo.


Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENTENHO VELHO, AOS 10 DE DEZEMBRO  DE 2.001.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

       Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

